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MOÇÃO
 
 
Manifesta pesar pelo falecimento do Senhor Jairo
Nascimento Lopes, atropelado protegendo sua esposa e sua
filha de um acidente de trânsito.
 
 
A signatária, com base no art. 196 do Regimento Interno

deste Poder, e considerando que:
 
- Jairo Nascimento Lopes, 34 anos, Carpinteiro civil, casado

há 10 anos com Maria do Carmo conceição da Silva, com a qual tinha 3 filhos, sendo a
mais velha por nome Júlia de 12 anos, filha somente de Maria, Kauã de 7 anos e
Sabrina de 11 meses.

                                   - Foi atropelado na segunda-feira, dia 08 de maio de 2023 às
18:30 na rua Henrique Michel Júnior 407 na esquina de sua casa. Uma carreta, ao
fazer a curva, prensou o Jairo, a esposa e sua filha Sabrina. Jairo, percebendo o
perigo, protegeu a esposa e a filha com seu próprio corpo, colocando elas entre si e o
muro para salvá-las. Onde acabou sendo arrastado pela carreta até a morte.

 
 
requer o encaminhamento de Moção à família do Senhor

Jairo Nascimento Lopes, nos seguintes termos:
 
A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,

acolhendo proposição da Deputada Ana Campagnolo, manifesta pesar pelo
falecimento do Senhor Jairo Nascimento Lopes. Atenciosamente, Deputado
Mauro de Nadal Presidente.

 
Sala das Sessões,
 
 
Deputada Ana Campagnolo
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Documento assinado eletronicamente por Ana Caroline
Campagnolo, em 10/05/2023, às 13:35.


